
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

AFETAÇÃO DE TEMA 
 

Macapá/AP, 24 de fevereiro de 2022 
 
Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 
Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo 
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que o Plenário Virtual 
– RG, do Supremo Tribunal Federal – STF, reconheceu a existência de Repercussão Geral da 
questão constitucional suscitada, AFETANDO o Agravo no Recurso Extraordinário nº 
1.357.421, tendo como tema a seguinte QUESTÃO: 

“Constitucionalidade da cobrança do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA) por Estado diverso da sede de empresa locadora de veículos, 
quando esta possuir filial em outro estado, onde igualmente exerce atividades 
comerciais (distinção do Tema 708, RE 1.016.605).” 

 

Descrição do tema: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º, IV, 5º, XIII, 
XXII, XXXV e LV, 146, III, a, 150, I, II, IV e V, 155, III, e 170, parágrafo único, da Constituição 
Federal, se a Lei 13.296/2008 do Estado de São Paulo, questionada na ADI 4.376, Rel. Min. 
Gilmar Mendes, pode submeter locadora de veículos ao recolhimento de IPVA relativo aos 
automóveis colocados para locação naquele Estado, mesmo que a empresa seja sediada em 
outro Estado da federação, onde realiza o registro de toda sua frota e recolhe referido tributo, 
bem como submeter seus clientes locatários como responsáveis solidários da obrigação 
tributária. Ademais, questiona-se a proporcionalidade e vedação ao confisco na seara 
tributária, pela imposição de multa tributária de 100% (cem por cento) após a inscrição do 
débito em dívida ativa.” 

Tal questão foi cadastrada como TEMA Nº 1198, na base de dados do STF. 

 

A título de colaboração e uniformização de rotinas e procedimentos no âmbito do Tribunal de 
Justiça do Amapá, sugere-se que sejam cadastradas as seguintes informações nos processos 
sobrestados: 
 
Assunto 

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ 
DIREITO TRIBUTÁRIO (14) / Impostos (5916) / IPVA – Imposto Sobre Propriedade de Veículos 
Automotores (5953) 
 
Movimento (Magistrado) 

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ Complemento 
Suspensão ou Sobrestamento (25) 
    Recurso Extraordinário com Repercussão Geral (265) 

TEMA 1196 (STF) 

 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STF, no seguinte link: 
Supremo Tribunal Federal (stf.jus.br) 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp

